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PLANO DE ATIVIDADES 2026 
 

 

INTRODUÇÃO 
 

A gestão autárquica de uma qualquer freguesia é, nos dias de hoje, um processo que 
se revela de grande complexidade, mas sobretudo de maior responsabilidade.  

O processo de gestão autárquica implica organizar, gerir e aplicar verbas e fundos que, 
além de serem sempre parcos e nunca em excesso, obedecem a critérios e normas 
pré-estabelecidas.  

Nestas opções de plano e orçamento encontrarão o reflexo daquilo que foi a escolha 
dos Albicastrenses no passado dia 12 de outubro, no decorrer do resultado das 
eleições autárquicas 2025.  

Um plano e orçamento feitos a pensar nas pessoas, instituições e empresas da 
freguesia de Castelo Branco, garante da nossa projeção e do nosso crescimento.  

As verbas inscritas neste plano e orçamento provêm essencialmente do Orçamento do 
estado, através do Fundo de Financiamento das Freguesias (FFF), e do contrato 
interadministrativo de Delegação de Competências com o Município da Horta.  

No que diz respeito a este último contrato, salientamos o exponencial aumento de 
receita transferida do Município para a Freguesia. Entre o ano de 2021 e 2025 a verba 
da delegação de competências situou-se nos 63 301,00€, sendo que para os anos 2025 
a 2029, a previsão de verba a transferir situa-se nos 82 186,32€, o que representa um 
amamento de 19 885,32€.  

Embora de menor dimensão, contribuem ativamente para a construção deste 
orçamento as verbas provenientes do protocolo realizado com os CTT, as receitas do 
transporte escolar, receita própria e protocolos, pontuais, com o Governo Regional dos 
Açores.  

Pretende, este executivo, trabalhar afincadamente para tornar Castelo Branco uma 
referência no panorama local e regional, contribuindo para a salvaguarda do seu 
património, uso e costumes.  

Do Extremo à Lombega, da zona balnear aos caminhos agrícolas e vicinais muito há a 
fazer. 
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ESTRATÉGIAS 
 
 Social  

 Apoiar e incentivar as instituições da freguesia e as atividades por elas 
promovidas; 

 Desenvolver um plano para a conservação dos equipamentos, 
infraestruturas e espaços pertencentes à Junta de Freguesia, a saber: 

o Edifício sede; 

o Centro Cultural e Recreativo; 

o CAMA – Casa das Aves Marinhas dos Açores; 

o Cemitério; 

o Campo de futebol e estruturas adjacentes; 

o Campo de areia (zona balnear); 

o Balneários e parque de campismo; 

o Piscinas e zonas envolventes; 

o Pavilhão desportivo e zonas envolventes; 

o Ecocentro; 

o Parque de merendas (cimo da Lombega); 

o Polidesportivo (Centro Paroquial); 

o Bote baleeiro. 

 

 Reivindicar a conservação da rede viária regional e municipal; 

 Celebrar o Dia da Freguesia, incentivando cada vez mais a participação 
da comunidade; 

 Dar continuidade aos festejos de São Pedro, em colaboração com as 
instituições de Castelo Branco; 

 Prosseguir com a atribuição de duas Bolsas de Estudo no valor 
equivalente ao ordenado mínimo na Região Autónoma dos Açores; 

 Ampliar a rede de apoio prestados aos cidadãos pela Junta de 
Freguesia; 

 Descentralizar as Assembleias de Freguesia, promovendo a participação 
dos cidadãos nas reuniões do órgão deliberativo; 

 Melhorar a presença da Junta de Freguesia na Internet e nas redes 
sociais com informação atualizada e de interesse para a população. 
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 Económica 

 

 Divulgar junto da população, instituições e empresas os sistemas de 

Incentivo e/ou Apoios Municipais, Regionais, Nacionais e Comunitários; 

 Promover o sector empresarial sediado na freguesia de Castelo Branco, 

estimulando a criação de riqueza e de postos de trabalho; 

 Estimular e promover o consumo e venda de produtos locais e 

artesanais; 

 Apostar no turismo de natureza e cultural, valorizando o património 

histórico e as tradições locais; 

 Estimular a formação e capacitação de jovens e desempregados em 

áreas com potencial de empregabilidade no concelho (agricultura 

moderna, turismo, novas tecnologias); 

 Desenvolver projeto de requalificação e embelezamento da zona 

envolvente à sede da Junta de Freguesia e Rua Casimiro Gonçalves. 

 
 Ambiental  

 

 Incentivar pequenos projetos de energia renovável (solar e eólica) em 

parceria com entidades regionais e nacionais; 

 Fomentar campanhas de sensibilização para a redução do uso de 

plásticos descartáveis e para a correta separação de resíduos; 

 Sensibilizar para a correta utilização e manutenção da limpeza junto aos 

ecopontos e contentores de recolha de lixo na freguesia, reordenando 

as zonas envolventes; 

 Reorganizar e disponibilizar à população o “Ecocentro”, sensibilizando e 

formando para a sua correta utilização; 

 Diligenciar esforços para a correta limpeza e manutenção das ribeiras e 

linhas de água; 

 Participar no programa “Eco-Freguesias”, concorrendo ao galardão de 

excelência. 

 Requalificação e remodelação da zona balnear, com o objetivo de a 

tornar mais sustentável; 

 Assegurar as roças dos caminhos municipais, agrícolas e vicinais; 

 Zelar pela correta manutenção dos caminhos agrícolas, poços e 

sangradouros; 
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 Melhorar e requalificar a rede de abastecimento de água à lavoura; 

 Implementar campanhas eficazes e regulares de desratização e controlo 

de pragas; 

 Promover e formar para a correta aplicação de produtos 

fitofarmacêuticos; 

 Desenvolver um plano para o “CAMA” - Centro de Aves Marinhas dos 

Açores - revendo, estruturalmente, a sua utilidade, funcionamento, 

acessos e dinâmica. 

 

 

 

Castelo Branco, 15 de dezembro de 2025 

 

 

 

O Presidente da Junta de Freguesia 

 

Vítor André Garcia Mourinho 


